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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE REABERTURA 

 
LICITAÇÃO REGIONAL, CONFORME DISPOSTOS DA LEI MUNICIPAL 1.291/2023 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 29/01/2026, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a preços fixos e irreajustáveis, visando a 

Futura e eventual contratação de empresa para a execução de serviços funerários para 
atender a demanda do benefício eventual de auxílio funeral, concedido pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social do município de Lidianópolis/PR, pelo período de 12 
(doze) meses. O valor total deste registro de preços, R$ 78.510,81 (setenta e oito mil, quinhentos 

e dez reais e oitenta e um centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em 

apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e 

das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do 

Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC https://bnc.org.br. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 

Lidianópolis, 12 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Odair José Bovo 

Prefeito em Exercício 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 29/01/2026, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a 

Aquisição de refrigerador (câmara fria) destinado à conservação de vacinas, 
medicamentos e produtos correlatos, a fim de atender às necessidades da farmácia 
municipal de Lidianópolis/PR, garantindo o armazenamento adequado e seguro dos 
insumos conforme as normas sanitárias vigentes. O valor total deste registro de preços, R$ 

37.428,33 (trinta e sete mil, quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos). Edital e 

demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, 

de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC https://bnc.org.br. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 

Lidianópolis, 12 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Odair José Bovo 

Prefeito em Exercício 
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 4731238  
               ________________________________________________________________________________ 
  

 

PORTARIA N.º 5.376, DE 12 DE JANEIRO DE 2026. 
 

 

 
SÚMULA: Dispõe sobre Exoneração de Professor de 

Educação Básica - 20 horas semanais e dá outras providências. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 

ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido a partir desta data 

12/01/2026  Srª. CELIA DA LUZ GOMES, matrícula 300033, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA com carga horária de 20 horas semanais, 
por tempo determinado em regime especial de trabalho, em conformidade com a 
Leis nº 638/2013; e 1.041/2020. 

                                     
 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no 
órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E  SEIS. 
 
 

 
 

 
                                                 ODAIR  JOSÉ  BOVO 

       PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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